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PORTARIA Nº 132/2023, 
de 21 de julho de 2023. 

 

“Concede Adicional por tempo de 
serviço”. 
 

MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN, Prefeito Municipal em exercício, da 

Barra do Quaraí, usando de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder Adicional por tempo de serviço as servidoras abaixo 

relacionadas, nos termos do Art. 89 do Regime Jurídico Único: 

 

NOME Nº MAT. CARGO DATA 
ADMISSÃO 

QUANT. 
ADICIONAL 

DATA DE 
DIREITO 

Iraci Ferreira da Silva 2627 Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 

02/10/2018 1º 08/05/2023 

Lucio Adriano Cardoso 
Ramos 

2634 Professor de 
Educação Física 

05/12/2018 1º 11/07/2023 

 
Art. 2º - Para efeito de contagem de tempo, bem como, para fins indenizatórios, 

deverá ser considerado a data de direito. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

    Barra do Quaraí, de 21 de julho de 2023. 
 

 

 

                                                                                               
MARIO GUILHERME JOVANOVICHS SCAPIN 

                 Prefeito Municipal em exercício.  
Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 
 

    TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS 
Secretário Municipal de Administração.  


